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DECRETO N° 7.946, de 18 de maio de 2021. 

Dispõe sobre o horário de expediente na 
Prefeitura Municipal de João Neiva e 
suas secretarias. 

0 Prefeito Municipal de João Neiva, Estado do Espirito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo  art.  61, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, e; 

Considerando que o  art.  273 da Lei Municipal no 3.036/2018, que 
instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de João Neiva, 
expressamente, dispõe que a fixação da jornada de trabalho das repartições 
municipais será fixada por ato do Prefeito Municipal, atendidas as conveniências da 
Administração; 

Considerando a Portaria no 013-R, de 23 de janeiro de 2021, que 
dispôs sobre o estado de emergência em saúde pública e estabeleceu medidas 
sanitárias e administrativas para prevenção controle e contenção de riscos, danos e 
agravos decorrentes do surto do Novo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando que este Município se encontrava em risco moderado, e 
fora decrescido a modalidade de risco baixo, descrito no mapeamento de risco, 
instituído pelo Decreto no. 4636-R, de 19 de abril de 2020, deste Estado; 

Considerando a necessidade de dar azo aos processos 
administrativos e resposta ao atendimento presencial dos munícipes. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica mantido o funcionamento do expediente administrativo 
e o atendimento ao Público, em todas as secretarias da Prefeitura Municipal de João 
Neiva, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 e das 12:30 às 16:30.  

Art.  2°. Excetuam da determinação do  art. lo,  os servidores que 

atuam em regime de escala e aqueles que desenvolvem serviços essenciais, que não 
admitam paralisação, devendo estes se ajustarem em comum acordo com o 
Secretário Municipal aos quais são subordinados, para que não causem prejuízos ao 
regular desenvolvimento de suas atividades.  

Art.  30. Excetuam da determinação do  art. lo,  os servidores que 
encontram em grau de risco da pandemia no Novo Coronavirus - COVID 19, 
devidamente comprovado por documento médico (laudo/atestado), devendo estes 
atenderem ligações telefônicas do serviço e/ou de seus superiores hierárquicos, 
prestarem serviços remoto e na modalidade  home office  e, ainda, durante o horário 
do expediente definido no  art.  10, permanecerem, preferentemente, em suas 
residências. 
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Art.  4°. Ficam estabelecidos os seguintes grupos considerados de 
risco:  

I. gestante e lactantes; 

II. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com alguma 
comorbidade relacionada ao grupo de risco para Coronavirus (Covid-19), 
devidamente atestado por profissional médico capacitado.  

Art.  50. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto Municipal no. 7914/2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Neiva, em 18 de maio 

de 2021.  

Registrado e publicado, em 18 de maio de 2021. 

enan Rossoni Pattuzzo 
Chefe de Gabinete Interino 
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